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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° INX-314/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 036/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poçôes/BA. 

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.
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Aos 14° (décimo quatro) dias do mês de Dezembro de 2023, autuo os documentos que adiante 

/se vê.

PROCESSO ADMINISTRA TIVO N° 036/2023 
INEX:314/2023

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas (MEI) e/ ou pessoa física para prestação de serviços 
de transporte de alunos, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação no 
transporte escolar dos alunos matriculados na rede de ensino público de Poções- Ba, com condutor 
habilitado.
Linha: 101, Rota: Queimadas/Lagoa do João/Vassouras, no Turno: Manhã, coiji quilometragem 
diária de ida e volta de 56,2km, credenciamento 004/2023. A

" lARatr*

ôtto Wagner de Magalhães 

Secretário Municipal de Administração

SSI PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
WFlH Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

 CNPJ.n0-14.242,200/0001-65.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poçôes/BA. 

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.
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Poções-Ba, 30 de novembro de 2023.

Prezados Senhores,

CNPJ/CPFNOME/EMPRESALINHA
43.590.366/0001-70HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS101

SMEP - Praça: Benjamin Constant, 29 - Centro / Poções - BA / Tel. (77) 3431 - S816 / E-mail: smecp@oi.com.br

ASSUNTO: Realização do contrato do classificado de Processo de Chamada Pública do 

Transporte Escolar n° 004/2023.

Vimos por meio deste, solicitar do setor contrato, a realização do contrato da Empresa 

Hugo Aparecido Lemos Santos, classificado no Processo de Chamada Pública do Transporte 

Escolar n° 004/2023, para prestação de serviços de transporte escolar da Rede Municipal de 

ensino do Município de Poções - Bahia.

MEMO n° 680/2023.
Ao Setor de Licitação e Contratos.
Prefeitura - Nesta

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA 
Secretaria Municipal de Educação de Poções - SMEP 

CNPJ: 30.593.166/0001-20

JUSTIFICATIVA:
z'

SMEP 
ttCOCTAQlA MUMQM1. M 
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POÇÕES/

Após a conclusão das etapas de análise da documentação e a realização da vistoria 

veicular dos participantes inscritos no Processo de Chamada Pública do Transporte Escolar n° 
004/2023, para prestação de serviços de transporte escolar da Rede Municipal de ensino do 

Município de Poções - Bahia, pela comissão designada pela Portaria n° 039/2021, após 
atenderem as exigências de acordo com as especificações constantes do Edital de convocação 

e seus Anexos, especificações conforme previsto no ato convocatório;
A Secretaria Municipal de Educação de Poções - BA, vem por meio deste Termo, 

encaminhar os procedimentos de contratação do transporte, da relação abaixo indicados:

mailto:smecp@oi.com.br


de

Recurso

Serviços Técnicosdos

FUNDEB

Elemento de Despesa

Atenciosamente,
AGUNDES□IRANI C

Secretária de Educação

SMEP - Praça: Benjamin Constant, 29-Centro / Poções - BA/Tel. (77) 3431-5816/ E-mail: smecp@oi.com.br

I

tMe

155000000000 - Transferência do Salário-Educaçào.

2031- Manutenção do Transporte Escolar.
155300000000 - Transferências de Recursos do FNDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA 
Secretaria Municipal de Educação de Poções - SMEP 

CNPJ: 30.593.166/0001-20

SMEP
SKPffTAHU M

CMCAÇAO M DOCOCS

POÇÕES^
•v’

03.06.01 - Fundo Municipal de Educação de Poções

2030 - QSE - Quota Salário Educação.

Fonte recurso:

complementação da união VAAR (30%).

33.90.33.00 - Passagens com Despesas de Locomoção.

^ÍH^pÒrtÍ

complementação da união VAAF (30%).

2072- VAAT Educação Infantil 50% - FUNDEB 30%.

154200000000 - Transferências do FUNDEB

154000000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 

e Transferências de Impostos - (30%).
154100000000 - Transferências do

complementação da união VAAT (30%).
2078 - VAAR Educação Básica 30%.

154300000000 - Transferências do FUNDEB

para programas de educação.
2.034 - Manutenção da Educação Básica.
150010010000 - Recursos não Vinculados de Impostos -

(Educação)
*

2036 - Manutenção
administrativos-FUNDEB 30%.

Destinado a atender a seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária

Atividade Projeto/Fonte

Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 

T ransporte Escolar

2032- Gestão de Ações do PETE.
157600000000 - Transferências de Recursos dos Estados

mailto:smecp@oi.com.br
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DOCUMENTOS E
REGULARIDADE FISCAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poçôes/BA. 

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.
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CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO N° 004/2023

NOME/NOME EMPRESA:

M.E.I: 15 PONTOS
DOCUMENTAÇÃO M.E: 07 PONTOS

( )10 PONTOS

10 PONTOS

10 PONTOSDE

05

RESULTADO DA PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃOCRETÉRIOS

CHECK LIST DA DOCUMENTAÇÃO

Documcnlos Çoiiipleiiicii(;ii es

I

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
CONFORME CARTÃO DO CNPJ

BAREMA DE PONTUAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO _______ ______ _________________

CPF (PF/CP):

5.2.1.1. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF)______________________________________________________________________ _____
b) Prova dc inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo à sede ou ao domicilio da licitante.
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame____________________________________
c) Prova de regularidade dc débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, da sede ou do domicilio da
licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;______________________________________________________
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da 
Receita:___________________________________________________________________________________________
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante Certidão._________
e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de
Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal;_______________________________________________________
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação dc Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

a) Cursos de qualificação técnica na área______________________________________________________________
b) Declaração de capacidade técnica, com experiência na área.___________________________________________
c) Documentação do veículo / ou com contrato de locação.________________________________________________
d) anexo IV- Ficha de Credenciamento
e) anexos III- Solicitação de Credenciamento__________________________________________________________
f) anexo- IV- Modelo de Proposta Comercial_____________________________________________________________
g) anexos V- Declarações em Conjunta_______________________________________________________________
g) CNH do motorista, categoria D, com antecedentes criminais e comprovante de residência/ ou com contrato de 
prestação de serviço.________________________________________________________________________________
5.2.4- Qualificação econômico-financeira. (Obs.: dispensada para Microempreendedores Individuais-
MEI)'. Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:______________________________
a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data dc
validade vigente.___________________________________________________________________________________
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveís e apresentados na forma 
da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial do domicilio ou sede da empresa, que 
comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais dc 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O 
licitante apresentará, conforme o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde

cX ) 
( ) 

PESSOA FÍSICA: 05 PONTOS ( )

DA REGIÃO DA LINHA PRETENDIDA:
15 PONTOS ( )
DE OUTRAS REGIÕES:
(d4) __________
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
CONFORME CARTÃO DO CNPJ: 
pontos ( )___________________

33______________

IRJGo
CNPJ (PJ): H A Sn. £ ycooj 
ROTA PRETERIDA N°

CURSOS DE QUALIFICAÇÃO NA ÁREA
DECLARAÇÃO ou ATESTADO

DE CAPACIDADE
TÉCNICA, QUE COMPROVE 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA.



X

foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 
registrados na Junta Comercial.

Avaliadores da Comissão:
1- 2-_______
3- jjfartSL /nouJxa—
Poções-Bahia, 29 de novembro de 2023.



Poções

CHAMADA PÚBLICA N° 004/2023

1VÀWR>

12 DIASUANHÀ 56.2VAN10)

L1

Chamada Pública n° 004/2023 - Pag. 86

JUEIMADAS/ LAGOA DO IOAOW VASSOURA X 
^(JNDO NOVO____________________

ANEXO VI 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Sexta-feira 
17 de Fevereiro de 2023 

*167-Ano XV ■ N° 1722

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
POÇÕES-BA.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJE3RUM4OUY1MZI5NURFNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA 

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

Diário Oficial do 
MUNICÍPIO

R$251,77 
RS

R$55.431,93
R$
RS

Nome Fantasia: HUGO TRANSPORTE ESCOLAR ___ ___
Razão Social: HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS
CNPJ/CPF: 43.590.366/0001-70
Endereço Cidade AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, N°1186, ALTO DA VITORIA 
Estado CEP Telefone BAHIA, 45.2600-00, (77)98862-1071

------- ------------ ----- TOTAL_______________
Locai de prestação: A prestação do serviço licitado será no Município de POÇÕES-BA, de acordo com as solicitações da contratante, dentro do prazo 
contratual.

/O^de de20_2i

e' * i nu t d I R$5.539,07

RS

ft

43 590.366I0ÍW .

Transporte Escolar-^

JLfCl iO/a /í
Razão Social: HUGO APXÍÉCIDD LEMOS SAN FOS
CNPJ: 43.590.366/0001-70
Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa



Poções

ANEXO I V - FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ (PJ): 43.590.366/0001 -70 CPF (PF/CP): 863.870.925-07

ENDEREÇO: AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS CEP: 45.260-000

BAIRRO.ÀLTO DA VITORIA CIDADE: POÇÕES

UF: BAHiA FONE/FAX: (77)98862-1071

LOCAL:; ASSINATURA/CARIMBO:

de 20

-J

Chamada Pública a0 004/2023 - Pag. 84

Sexta-feira 
17 de Fevereiro de 2023 
165-Ano XV-N°1722

CERTIFICA^ÂÇ) DIGITAL: QJE3RUM4pyYlMZI5NURFNJ 
Esta edição encóntra-se no’site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

E -MAIL: HUGOLEMOS544@CMAlL.COM

ROTA PRETERIDA N° 101

ASSINATURA: HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS 

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO:

DATA:

43.590.366/0001 -70 
‘ miGO TRANSPORTE

Transporte Escolar-ME

.Rázâo Social: HUGO.APARECIDO LEMOS SANTOS
•CNPJ: 43.590.366/000l-70 ’
Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa

-^L

Diário Oficial do
MUNÍClPiO

ci£Z

NOME/NOME EMPRESA: HUGO APÁRECIDO LEMOS SANTOS

mailto:HUGOLEMOS544@CMAlL.COM
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Ref.: CHAMADA PÚBLICA N° 004/2023

JJ de 20 23.
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AO
MUNICÍPA1O DE POÇÕES-BA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJE3RUM4OUY1MZI5NURFNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sexta-feira
17 de Fevereiro de 2023 
168-Ano XV-N0 1722

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

Diário Oficial do 
MUNICÍPIO

43.590.36l>,..
HIJGÔTRAm..

Transporte

ANEXO VII 
“MODELO” DECLARAÇÃO CONJUNTA

Razão Soei:

A empresa e/ou pessoa física HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS, inscrita no CNPJ/CPF sob o 
N° 43.590.366/0001-70, sediada na AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, N°1186, ALTO DA VITORIA., 
Telefone: (77)98862-1071 e -mail HUGOLEMOS544@GMAIL.COM, por intermédio de seu representante 
legal, infra -assinado, e para os fins do CREDENCIAMENTO supracitado, DECLARA expressamente, 
sob as penalidades cabíveis, que:

43390.366/0001-/0
HÜ(&TRANSPORTE 

Transporte Escolar ■ ME

iál: HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS
CNPJ: 43.590.366/0001-70
Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal de 1998 (Lei n°.9.854/99).
b) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste Edital e em seus anexos, e que a sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra;
c) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Credenciamento;
d) Que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na 
documentação apresentada para o certame;
e) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para a habilitação no presente credenciamento, estando ciente da obrigatoriedade declarar 
ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o art. 32, §2°, da Lei n° 8.666/93.
f) Declara, que a manutenção do veículo, objeto da presente licitação será de responsabilidade da 
empresa (NOME DA EMPRESA).
g) Declara, que será de sua responsabilidade a substituição do veículo, quando ocorrer problemas 
mecânicos, acidente ou outro fato que importe em paralisação dos serviços.
h) Declara que não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade 
integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta e que é 
cumpridora de todas as exigências legais impostas pela legislação vigente e por órgãos 
regulamentadores, independente de exigência deste Edital.
i) Declara que não possui em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 
empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de Poções-Ba, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

_____  .l&j de

mailto:HUGOLEMOS544@GMAIL.COM
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Sexta-feira
17 de Fevereiro de 2023 
166-Ano XV-N°1722

ANEXO V 
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA E/OU PESSOA FÍSICA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJE3RUM4OUY1MZI5NURFNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poçôes/BA.

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

43.590.366/0001 - /u 
ui icn transporte

T^nspnrfe Escolar ■

Razão Social: HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS_______
CNPJ: 43.590.366/0001-70
Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa

.jga

Através do presente, HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS, CNPJ e/ou CPF n°.43.590.366/0001-70, 
localizado(a) no(a) AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS, n°. 1186, Bairro ALTO DA VITORIA, Município de 
POÇÕES, vemsolicitar CREDENCIAMENTO para prestação dos serviços de transporte escolar no Município de 
PoçÕes-Ba, conforme Edital de CHAMADA PÚBLICA N°. 004/2023.

Diário Oficial do
MUNICÍPIO



o legítimo

Poções - BA, 20 de Outubro de 2023

•!

ôb
LOCATARIO

1-_ 
CPF:

2-_ 
CPF:

CONTRATO DE LOCAÇÃO
Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado MARCOS 

ADRIANO NOVAES DOS SANTOS, brasileiro, portador do CPF n° 069.078.205-52, residente e 
domiciliado no Povoado do Mundo Novo, s/n - Zona Rural, Poções - BA, ora em diante 
denominado LOCADOR, e de outro lado HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS - MEI, inscrita 
no CNPJ n° 43.590.366/0001-70, residente e domiciliado na: Av. Siqueira Campos, n° 1186 - 
ANEXO B, PRIMAVERA, POÇÕES - BA, ora em diante denominado LOCATÁRIO, tem entre si 
justos e contratados o seguinte: i

CLÁUSULA PRIMEIRA - O LOCADOR declara ser 
proprietário do veículo AUTOMOTOR - MICROÔNIBUS, - PASSAGEIRO- Marca/modelo 
1MP/MMC L300 - RENAVAM: 00671503430 - CHASSI: JMYHNP15WTA000721 - PLACA: 
CIT36J67, em perfeito estado e que resolveu dá-lo em locação à empresa lado HUGO 
APARECIDO LEMOS SANTOS - MEI, pelo prazo de 12 (doze) meses, renováveis 
automaticamente por igual período caso não haja manifestação em contrário de uma das 
partes, mediante renda mensal de R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), que será pago em moeda 
corrente do país, até o dia 10° (DIA) de cada mês, veículo este que entrega nessa data ao 
LOCATÁRIO, para que do mesmo possa utilizar-se como entender.

O valor cobrado mensalmente será utilizado para o pagamento do 
aluguel do veículo, o combustível utilizado e todas as despesas de manutenção, que ficarão por 
conta do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - O LOCATÁRIO declara aceitar este contrato 
de locação nas condições mencionadas, confessando ter recebido o referido veículo em perfeito 
estado de conservação e funcionamento, responsabilizando-se pela sua restituição no mesmo 
estado em que recebeu e respondendo por todo e qualquer dano que a mesma sofra, e 
indenizando em dinheiro, a vista, ao LOCADOR, no caso de falta, inutilização ou dano ao 
referido veículo o qual para este efeito é dado o valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes contratadas elegem o foro de 
Poções - BA, para dirimir qualquer ação oriunda deste contrato.

E por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

1 //T LOCADOR"

TESTEMUNHAS:



CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO - MOTORISTA DE VAN

EMPREGADORA

NOME: HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS - MEI

EMPREGADO (A)

NOME: RAMON PEREIRA SANTOS

CPF: 481.651.168-78

ENDEREÇO: POVOADO BANDEIRA, N
ESTADO: BAHIA, CEP: 45260-000

CNH: 06498784767, CATEGORIA: AD VALIDADE: 25/03/2024

° 952, ZONA RURAL - CIDADE: POÇÕES,

FUNÇÃO: MOTORISTA DE VAN

REMUNERAÇÃO: R$ 1.478,00 (Um mil quatrocentos e setenta e oito reais) mensais.

HORÁRIO DE TRABALHO: O EMPREGADO, por exercer jornada externa, não estará 
sujeito a horário de trabalho, nos termos do artigo 62,1, da CLT.

INÍCIO: 20 de Outubro de 2023

CNPJ: 43.590.366/0001-70

ENDEREÇO: AV SIQUEIRA CAMPOS, N° 1186 ANEXO B, Bairro: PRIMAVERA- 
CIDADE: POÇÕES, ESTADO: BAHIA, CEP: 45260-000

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho individual e na melhor 
forma de direito as partes acima identificadas e ao final assinadas, doravante 
simplesmente designada EMPREGADORA e EMPREGADO (A), têm justo e 
contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e se obrigam.

CLÁUSULA I

O (A) EMPREGADO (A) concorda em trabalhar para sua EMPREGADORA de acordo 
com as normas estabelecidas neste instrumento, nos regulamentos internos e



legislação pertinente, declarando estar apto para o exercício da função a ser 
desempenhada.

CLÁUSULA II

CLÁUSULA IV

O (A) EMPREGADO(A) será contratado(a) para exercer atividades externas 
incompatíveis com a fixação de horário de trabalho, conforme assinalado no campo 
“HORÁRIO DE TRABALHO” deste contrato, ou que passar a exercê-las no decorrer 
da relação empregatícia, estará enquadrado(a) na exceção contida no artigo 62,1, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, não estando sujeito(a) a qualquer controle de 
horário de trabalho, direto ou indireto, comprometendo-se, no entanto, a efetivar o seu 
labor de oito horas diárias e quarenta e quatro horas semanais.

0(A) EMPREGADO(À) obriga-se a prestar todos os serviços que lhe forem atribuídos, 
de acordo com as previsões da presente contratação assim como cumprir todas as 
ordens verbais e/ou escritas dedicando-se com zelo e eficiência ao serviço, cumprindo 
inclusive as normas internas estipuladas pela EMPREGADORA, especialmente o trato 
com o material e equipamento de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Considerando a impossibilidade de controle da jornada de trabalho, o (a) 
EMPREGADO (A) declara que tem conhecimento que a jornada de trabalho praticada 
na EMPREGADORA é de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, mediante 
compensação de jornada com intervalo para refeição e descanso de 02 (duas) horas, 
o que deverá ser observado pelo(a) EMPREGADO(A).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O EMPREGADO(A) se compromete a utilizar os equipamentos de segurança 
necessários e exigidos para o trabalho, bem como observar rigorosamente todas as 
regras de trânsito estabelecidas.

CLÁUSULA III

0(A) EMPREGADO(A) está ciente de que estará sujeito ao recebimento de 
remuneração constituída do salário estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho e 
os adicionais eventualmente aplicáveis, declarando, ainda, neste ato, estar 
plenamente ciente das normas que regulamentam a concessão de adiantamentos e 
benefícios.



PARÁGRAFO SEGUNDO

PARÁGRAFO ÚNICO

CLÁUSULA V

POÇÕES, 20 DE OUTUBRO DE 2023.

. /biCt
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TESTEMUNHAS

1- 

Caso o (a) EMPREGADO (A) tenha que praticar sua jornada além do horário a ser 
observado semanalmente deverá indicar à EMPREGADORA a jornada excedente 
para a concessão das folgas ou pagamento das horas extraordinárias respectivas uma 
vez que somente ao EMPREGADO(A) é possível tal aferição.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam ambas as partes o presente, em 
duas vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, na forma da lei.

O(A) EMPREGADO(A) autoriza desde já, a EMPREGADORA a descontar de sua 
remuneração as importâncias correspondentes aos danos e prejuízos causados, em 
conformidade com o art. 462, §1° da CLT.

0(A) EMPREGADO(A), desde já, anui que a EMPREGADORA utilize seus serviços e 
assim se compromete a prestá-los em qualquer localidade (dentro e fora do território 
nacional), sempre que esta, a seu critério e real necessidade de serviço, julgar 
conveniente, ainda que implique na transferência de seu domicílio.

O presente contrato é firmado em caráter de experiência pelo prazo de 45 
(QUARENTA E CINCO) dias a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado pelo prazo legalmente previsto, sendo que a partir de então passará a 
vigorar por tempo indeterminado.

HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS- MEI

RAMON PEREIRA SANTOS
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Identificação 

 

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

CPF
863.870.925-07

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO
Número de Registro

CNPJ
43.590.366/0001-70
Endereço Comercial 

Logradouro
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS
Município
POCOES

Número 
1186 
UF 
BA

Complemento
. ANEXOBCEP

45260-000
^Bairro
ALTO DA VITORIA

 Atividades 

e Licença de

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual

Data de Início de Atividades
21/09/2021
Ocupação Principal
Transportadora) escolar independente
Atividade Principal (CNAE)
49.24-8/00 - Transporte escolar 
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará.

deViê^cia e ResponsaWlidadecom Efeito de Dispensa de Alvard e Licença de Funoonamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Esta censc-oA

S.- este Pa. 

sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico rttpJ/WW.fCcetta fazenaa-oov prjres^

Nome Empresaria» 
HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS 86387092507
Nome do Empresário
HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS
Nome Fantasia
HUGO TRANSPORTE ESCOLAR
Capital Social

Ktomero Identidade O^o Emissor UF Emissor
2184691283 SSP BA
Condição de Microempreendedor Individual

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
21/09/2021



—z

Número do Recibo 
ME81892327

Data de Emissão 
20/01/2022Número do identificador 

00086387092507



r
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/02/2023 às 13:46:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.24-8-00 - Transporte escolar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 • Empresário (Individual)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

NOME EMPRESARIAL ' ...................—

HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS 86387092507

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

CEP 
45.260-000

LOGRADOURO
AV SIQUEIRA CAMPOS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HUGOLEMOS44@GMAIL.COM

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HUGO TRANSPORTE ESCOLAR

NÜMERO DE INSCRIÇÃO 
43.590.366/0001*70
MATRIZ

TELEFONE 
(77) 8862-1071

NUMERO 
1186

COMPLEMENTO
ANEXO B

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/09/2021

UF
BA

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRQ/DISTRITO
ALTO DA VITORIA

MUNICÍPIO
POCOES

DATA DE ABERTURA 
21/09/2021

PORTE 
ME

SITUAÇÃO ESPECIAL »**•«*** □ATA OA SITUAÇAO eSPÊCIAL

mailto:HUGOLEMOS44@GMAIL.COM
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Validade:17/ll/2023 a 16/12/2023

Certificação Número: 2023111708224858105328

Informação obtida em 1//11/2023 09:36:13

1/1

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

43.590.366/0001-70

HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS 86387092507

AV SIQUEIRA CAMPOS 1186 / ALTO DA VITORIA / POCOES / BA / 45260- 
nnn

r-aíra nnv hr/mnsultacrf/oaaes/consultaEmpregador.jsf

CAIXA FIÃCKÒM CA

i Lei esta 
da Caixa:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
1., da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo’de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança-, de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

i

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificação de autenticidade no site c 
www.caixa.gov.br

I ___________ —— ----------------------——

http://www.caixa.gov.br


Píiginõ. 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)

contados da data

na

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certifica-se que 
FILIAIS), inscrito (a) 
como

L’úvic;as <■ : r.vidO’

Nome: HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS 86387092507
CNPJ: 43.590.366/0001-70
Certidão n°: 58782102/2023
Expedição: 24/10/2023, às 08:27:36
Validade: 21/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS 86387092507 (MATRIZ E 
no CNPJ sob o n° 43.590.366/0001-70, NÃO CONSTA 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeipo de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


Consulta Regularidade do Empregador17/11/2023, 09:36
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CAIXA ÍCOKÚM-CA r EiOEAAt.

Validade:17/H/2023 a 16/12/2023

Certificação Número: 2023111708224858105328

i

Informação obtida em 17/11/2023 09.36.13

i

1/1

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

43.590.366/0001-70

HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS 86387092507

AV SIQUEIRA CAMPOS 1186 / ALTO DA VITORIA / POCOES / BA / 45260- 

000

___iltaEmDreoador.isf

Lei esta 
da Caixa:

os fins previstos em 
verificação de autenticidade no site

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A utilização deste Certificado para 
condicionada a ' 
www.caixa.gov.br

i 
 I__________________________________ ___________

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

http://www.caixa.gov.br


Emissão: 24/10/2023 08:28GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20235827807

RAZÃO SOCIAL

HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS 86387092507

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

43.590.366/0001-70185.340.937

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de 1

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 24/10/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRW 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

http://www.sefaz.ba.gov.br


gpi05.cloud.el.com br/ServerExec/tributario/tribuíarioclient/reportHtml?idDocumento=d346ed38-11cd-43a6-addf-b1efca36...24/10/2023, 08:30

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 3851 /2023

CONCEDIDO À

Gerada em 24/10/2023

Emitida em 24/10/2023

Validade: 22/01/2024

MUNICÍPIO DE POÇÕES - Bahia, Terça-feira, 24 de Outubro de 2023

Chave de validação: d346ed38

Praça da Bandeira, 02, Centro - CEP: 45260-000

i/ihttps ://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributariG/tributarioclient/reportHtrrí?idDocumento=d346ed38-11cd-43a6-addf-b1efca361684

FIDES Í i LASOR

As certidões fornecidas não excluem o direào da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados.

Nome/Razão Social: HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS - MEI
CPF/CNPJ: 43.590.366/0001-70
Endereço: Avenida SIQUEIRA CAMPOS N°1186 - ALTO DA VITÓRIA- - CEP: 45260- 
000

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BA
SECREIARl A MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências contra o portador do cadastro de pessoa física/ 
jurídica especificado, relativas a tributos administrativos pela Secretaria da Fazenda 
Municipal (SFM) e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do 
Município (PGM).

gpi05.cloud.el.com
://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributariG/tributarioclient/reportHtrr%25c3%25ad?idDocumento=d346ed38-11cd-43a6-addf-b1efca361684


Consulta Regularidade do Empregador24/10/2023, 08:31

Voítar Imprimir

CAfXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Validade: 10/10/2023 a 08/11/2023

Certificação Número: 2023101021035741608067

Informação obtida em 24/10/2023 08:31:14

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

43.590.366/0001-70

HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS 86387092507

AV SIQUEIRA CAMPOS 1186 / ALTO DA VITORIA / POCOES / BA / 
45260-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações como FGTS.

A Caixa Econôrríca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acirre identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. ca ixa. gov. br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Nome: HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS 86387092507 
CNPJ: 43.590.366/0001-70

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

r MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

: Procuradoria43eral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:19:26 do dia 25/10/2023 <horaedatade Brasília>.
Válida até 22/04/2024.
Código de controle da certidão: 2A84.D44A.6BEC.3ED6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Ano de Fabricação: 

Chassi: Cor: 

( y)VEICULO LOCADO

Nome: 

ÓTIMO RUIM

X

)REPROVADO
\

Vistorn ãoría)

Poções,BahiaS# / Lj /2023

j

AVALIAÇÃOjPQ VEICULO

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO N° 012/2023 
LINHA N° £oL

RELATÓRIO DE VISTORIA DO TRANSPORTE ESCOLAR

y 
(

DADOS DA EMPRESA / PESSOA FÍSICA
^^CN^J/CPF: 73, 5^0.3^

y 
y 
X-

MÉDIO
X

ITEN DE AVALIAÇÃO
MOTOR______________
RODAS/PNEUS________
DIREÇÃO
LATARIA_____________
ESTOFAMENTO_______
CINTO DE SEGURANÇA
LÃTERNAS/FARQIS
VIDROS______________
FREIOS_______________
SUSPENSÃO
PARTE ELETRICA______
EXTINTOR___________
TACOGRAFO_________ ‘

( )APROVADO

DADOS DO VEICULO:___________
Placa: C Modelo j

I Marca: 

n°

Nome: .^HJ 

Endereço: 

Bairro/localidade: Contato: 

n° 

( )VEICULO PRÓPRIO
DADOS DO MOTORISTA:

CNH: 

CategoriaAfc Endereço: 
Bairro/localidade: FWqaç j Contato: 



CAPACIDADE

0.3«0 OCÓDIGO RENAVAM E:?
POTÊNCIA/CIUNDRADA PESO BRUTO TOTA100671503430

2.572CV/****EXERCÍCIOPLACA
LOTAÇÁOEIXOSCMTMOTOR2023CIT3J67
12P3.64D56HN9984ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO

CARROCERIA19971996
NãO APLICAVELNÚMERO DO CRV

233672200417

CPF/CNPJ

069.078.205-52
DATALOCALCÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA CAT

10/03/2023POCOES BA★ ★★01040144655
MARCA / MODELO I VERSÃO ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

r DADOS DO SEGURO DPVAT

DATA DE QUITAÇÃOCAT. TARIF

**
PASSAGEIRO MICROÔNIBUS

CHASSIPLACA ANTERIOR/UF

***JMYHNP15WTA000721CIT3967/BA
VALOR DO IOF(R$)COMBUSTÍVELCOR PREDOMINANTE

**DIESELVERMELHA

r INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVATC OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

SEM OBSERVAÇÕES

r MENSAGENS DENATRAN

Bi SS

a:

s:
OfNATRAN wcBUtoimw

Bi

ÊJ

gov.br

GooglePby

ÁppSlori!

PAGAMENTO
Q COTA ÚNICA Q PARCELADO

DETRAN- BA

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

CARTEIRA 
DIGITAL DE 

NSITO

NOME

MARCOS ADRIANO NOVAES DOS SANTOS

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)

CUSTO DO 
BILHETE (RS)

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (RS)

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (RS)

CATEGORIA

ALUGUEL

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO (RS)
★

3W 'H !

IMP/MMC L300
ESPÉCIE/TIPO

Baixeagsra a Carteira Digital deTrântIto - CDT na* lojas Boogie May ou AppStore 
e tenha na palma de sua m5o todos os documentos para voei conduzir seu 

veículo com tranquilidade e tegurançal

4 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
- • MINISTÉRIO DA INFHAESTHUTUIIA .

OEPARIAMCMO NACIONAL DE TRANSITO-DENATRAN

a

£5? *
£ «y s* o
OJ 

yíjS o 
KSSK O’

ij 
rJrtt" vi

ESS I

Para sua comodidade, você pode acessar este 
documento diretamente peto seu celular. Baixe o 
aplicativo Carteira Digital de Trinslto • CDT e tenha 
acesso ao licenciamento de seu veículo além de 
multas outras funcionalidades.
Com a Carteira Digital de Trânsito - COT você pode:

. ConsUtar suas HrajSes e pagar multas com desccnto
• Acessar a versão digital da CNH tpam CWs twitidm 

Mós OSftOPJ

• Acessar a versão digital deste Licenciamentoicw v oijaew
• CompartDwr o icendamerto am até 5 pessoas
• rdcaroprtidpdctxidutu
• RecebetAlsosderecal
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Observações:

Brasília-DF, 11:21 de 01/12/2023

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
N° 166602982023

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal./‘Nos .atestados de 
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/PF;
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de 
documento de identificação para confirmação dos dados:
4) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada
(http://www.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

■Ill
166602982023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial 
condenatória com trânsito em julgado* em nome de RAMON PEREIRA SANTOS, 
nacionalidade BRASILEIRO, filho(a) de JOSE RIBEIRO SANTOS e ROSILDA PEREIRA 
LEMOS, nascido(a) aos 26/07/1997, natural de SAO PAULO/SP, documento de identificação 
38206822 SSP/SP, CPF 481.651.168-78.

o

na página da Polícia Federal, no endereço

http://www.pf.gov.br


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Poções - Bahia, 20 de Novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA 
Secretaria Municipal de Educação de Poções - SMEP 

CNPJ: 14.242.200/0001-65 
COORDENAÇÃO DE TRANSPORTES

SMEP
SECRETARIA MUNICIPAL OE 

eUUCACÃO DE POÇÕES

MarcelóWFdpso Santos
Coordenador do Transportes Escolar 

Matricula 6536

O MUNICÍPIO DE POÇÕES-BA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE POÇÕES, CNPJ, 30.593.166/0001-20, situado a Praça: 
Benjamim Constant, 29 - Centro - Poções - BA, atesta para fins de comprovação, 
que a Empresa: HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS, cadastrada no CNPJ n°. 
43.590.366/0001-70, situada no endereço Av. Siqueira Campos, ne1186B, Alto da 
Vitória, CEP: 45260-000, município de POÇÕES - Bahia, prestou serviços de 
Transporte de Alunos da Rede Pública de Ensino do Município de Poções-Ba, no 
período de 2021 à 2023, onde desenvolveu um trabalho de ótima qualidade e com 
capacidade técnica satisfatória para este fim.

SMEP • Praça: Benjamim Constant. 29 - Centro / Poções - BA / Tel. (77) 3431 - 5816 / E-mail: smecp@oi.com.br

mailto:smecp@oi.com.br


CERTIDÃO N°: 00311921E

confirmada pela internet no site do

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Salvador, segunda-feira, 27 de novembro de 2023

1

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e- 
mail sedec@tjba.jüs.br.

Razão Social: HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS
CNPJ: 43.590.366/0001-70
Endereço: AV SIQUEIRA CAMPOS 1186 ALTO DA VITORIA POCOES BA

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dad.ós informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - Io GRAU

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

A autenticidade desta certidão poderá ser ( ‘ L
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/prímeirograu).

. Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art.. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatóría transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

. Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 27/11/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

tjba.j%25c3%25bcs.br
https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%2523/pr%25c3%25admeirograu
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ATA DA COMISSÃO
ESPECIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.
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Pregão Eletrônico n° 045/2021

^^jÕMÊ/EMPRÈSA .NOTA FICHACNPJ7CRF •••< RESULTADO

Marcelo Çafaoso Santos 
Presidente tia Comissão

Elane Botelho Moura
Membro da Comissão

Laudelino da Costa Palmeira
Membro da Comissão

CADASTRO 
RESERVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira. n°. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ nü. 14.242.200/0001-65.

ATA DE SESSÃO 12
ABERTURA E JULTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR N° 004/2023
Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às 17:00 horas, no 
Prédio da Secretaria Municiapal de Educação, situado à Praça: Benjamim Constant, 29 - 
Centro / Poções - Bahia. Reuniram-se a Comissão Especial de Acompanhamento e Seleção da 
Chamada Pública do Transporte Escolar do Município de PoçÕes-Bahia, designada pela 
Portaria n° 039/2021; o Sr. Marcelo Cardoso Santos, Presidente, Laudelino da Costa Palmeira 
e Elane Botelho Moura, e todos abaixo assinados, com o objetivo de analisar e julgar o 
procedimento referente ao Credenciamento n° 004/2023, cujo Objeto é o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS M.E.I-MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, M.E- MICROEMPRESA E/OU PESSOA (S) FISICA(S) PARA 
PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE POÇÕES-BA. de acordo com as especificações constantes do 
Edital de convocação e seus Anexos, os envelos estavam devidamente lacrados e com 
especificações conforme previsto no ato convocatório; Iniciada a sessão foram constatados que 
até o presente momento, foram inscritos os seguintes interessados, abaixo relacionados:

HUGO APARECIDO
LEMOS SANTOS______

Os membros da comissão, abaixo assinado, abriram os enve opes contendo os documentos de 
habilitação, que teve seu conteúdo examinado, analisado e rubricado pelos presentes, e 
integrados ao processo. Após a análise da documentação de habilitação foi constatado os 
inscritos acima relaciodados, atenderam as exigências de habilitação, sendo, portanto, 
declarado habilitado ao credenciamento. Dando continuidade o Presidente da CPL pergunta se 
algum dos presentes tem algum fato a consignar em ata, e os presentes nada arguiram sobre os 
trabalhos já realizados e sobre a análise da documentação de habilitação. Após isso, a 
Presidente da CPL determina que as informações sobre o participante do credenciamento 
sejam remetidas ao setor de licitação, para sua publicação no diário oficial do município de 
Poções, onde logos após os inseristes acima relacionados, deverão levar seus veículos para 
vistoria técnica, que será realizada nos dias 30 de novembro de 2023, na Garagem do 
Transporte Escolar, na Avenida Boa Nova, s/n, nos horários das 8:00 às 12:00h. Após 
isso, nada mais havendo a ser tratado, pelo Presidente, demais membros da Comissão, declara 
o encerramento desta sessão com a Ata lavrada e devidamente assinada por todos os presentes. 
Poções-Ba, 29 de novembro de 2023.



Poções -Ba, 15 de dezembro de 2023.

AO 
SETOR CONTÁBIL

De acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, determino que Vossa 
Senhoria informe quanto à existência de recursos orçamentários capazes de atender à 
respectiva despesa - contratação direta por Inexigibilidade de Licitação referente à 
Credenciamento de pessoas jurídicas (MEI) e/ ou pessoa física para prestação de serviços 
de transporte de alunos, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação no transporte escolar dos alunos matriculados na rede de ensino público de 
Poções- Ba, com condutor habilitado. Credenciamento 004/2023.

j. PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
| Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

QttGrvVagnef de Màg&fhães
Secretario Municipal de Administração



Senhor Secretário,

ft

Poções - BA, 18 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

DO SETOR CONTÁBIL
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ELEMENTO DE DESPESA:
33.90.33.00- PASSAGENS COM DESPESAS DE LOCOMOÇÃO

adia Silva do Carmo 
Setor Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que o pleito ali 
apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há disponibilidade financeira e .. 
orçamentária com a lei Orçamentária Anual, e Compatibilidade com o Plano Anual e Lei de\? 
Diretrizes Orçamentária, sendo que a despesa decorrente da presente solicitação será custeada pela 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, conforme segue abaixo: J

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
■FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FME
ATIVIDADE PROJETO:
2Ò30- QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO

*' 155000000000- TRANFERENCIA SALARIO -EDUCAÇÃO
2031- MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
155300000000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR
2032- GESTÃO DAS AÇÕES DO PETE
157600000000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE 
EDUCAÇÃO.

-2034- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
150010010000- RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO (EDUCAÇÃO)
2036- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS FUNDED- 30%
154000000000- TRANSFERÊNCIA DO FUNDED- IMPOSTO E TRANSFERENCIA DE IMPOSTO - 
(30%)
2078 - VAAR EDUCAÇÃO BÁSICA 30%
154100000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDED - COMPLEMENT AÇÃO DA UNIÃO VAAF 
(30%)
2072 - VAAT EDUCAÇÃOO INFANTIL 50% - FUNDED 30%
154200000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDED - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT (30%) 
154300000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDED - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR
(30%)



GABINETE DA PREFEITA

Aguardamos a vossa apreciação e aprovação se em consonância.

Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2023.

Do: Gabinete da Prefeita.
Para: Procuradoria Jurídica

A Prefeita Municipal de Poções/BA, no uso de suas atribuições legais, informa que após analisar o 
pedido da Secretaria Municipal de Educação, encaminha para deferimento e aprovação desta 
Procuradoria, referente ao processo administrativo n°. 036/2023, considerando a necessidade da 
contratação direta por Inexigibilidade de Licitação referente ao objeto:

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas (MEI) e/ ou pessoa física para prestação de serviços 
de transporte de alunos, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação no 
transporte escolar dos alunos matriculados na rede de ensino público de Poções- Ba, com condutor 
habilitado. Credenciamento 004/2023.

Em tempo, solicito parecer jurídico quanto à legitimidade do procedimento para sua legalidade, em 
conformidade com a Lei 8.666/93, com as alterações subsequentes, pelo disposto nos artigos 525, 
593 e seguintes, combinado com o art. 730 e seguintes do código civil vigente, a fim de que a 
Comissão de Licitação possa executar suas atribuições com a modalidade/procedimento apropriada.

Irenilda Cunha de Magalhães
Prefeita Municipal

PREFE,TURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
ScSfí Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

. CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.
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PARECER JURÍDICO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 

ÇNPJ n°. 14.242.200/0001-65.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 036/2023
INEX N°: 314/2023

I - SITUAÇÃO FÁTICA

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.l - DO CREDENCIAMENTO

Nesta esteira, aduziu o Tribunal de Contas do Estado da Bahia1 que:

1 PROCESSO N° 10247-17; PARECER N° 03028-17 (F.L.Q. N0 69/2017). TCM/BA

EMENTA: Consulta-se a assessoria jurídica acerca da viabilidade 
de realização da contratação por meio de inexigibilidade por meio 
do credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas (MEI ou ME) 
para prestação de serviço de transporte de alunos da rede pública 
de ensino do município de Poções/BA (Edital n° 004/2023).

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800
' CNPJ: 14.242.200/0001-65

Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 
CNPJ ns. 14.242.200/0001-65.

Inicialmente, é importante esclarecer que o credenciamento é o ato 

administrativo que convoca particulares de uma mesma atividade econômica ou social, que 

preencham os requisitos editalícios e anuam com os valores unilateralmente fixados pela 

Administração a fim de, independentemente de competição, contratarem com o Poder Público para 

a execução de determinado serviço. /Ç\

anuam com

A Prefeita Municipal de Poções indaga a esta consultoria, em atenção a 

solicitação encaminhada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, acerca da possibilidade de 

contratação da empresa HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS, pessoa Jurídica, inscrita no 

CNPJ sob n°43.590.366/0001-70, para prestação de serviço de transporte de alunos da rede pública 

de ensino do município de Poções/BA, sendo a rota Queimadas/ Lagoa do João/ Vassouras, no 

turno da Manhã, com quilometragem diária de ida e volta de km. : •.



1
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

A licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, circunstâncias 

especiais, de fato ou de direito, previstas em lei, as quais revelam-se inviabilizadoras de 

competição, afastam peremptoriamente a licitação, consubstanciando-se numa presunção relativa de 

que a licitação não pode ser realizada em razão do objeto, em razão da pessoa ou em razão de 

situações excepcionais, conforme dispõe o artigo 25, caput, da Lei 8.666/93:

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800
CNPJ: 14.242.200/0001-65

Praça da Bandeira, ns. 02 - Centro, Poções/BA. 
CNPJ ns. 14.242.200/0001-65.

“(...) Assim, pode-se dizer que o credenciamento é um sistema pelo qual a 
Administração Pública efetivará uma contratação direta, mediante a 
inexigibilidade de .licitação, selecionando não apenas um participante, mas sim, 
pré-qualifica todos os interessados para, segundo condições previamente definidas

Portanto, a inexigibilidade de licitação nas contratações públicas pressupõe 

a inviabilidade de competição. Logo, Se a Administração convoca todos os profissionais de 

determinado setor, dispondo-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os 

requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que dispõe a pagar, os possíveis licitantes não A 

competirão, no estrito sentido da palavra - inviabilizando a competição - uma vez que a todos foi y 

assegurada a contratação.

Desta forma, o credenciamento afígura-se como hipótese de etapa prévià^ 

para contratação direta, no qual todos têm igual oportunidade de se credenciar/contratar. Nesse 

sentido, no parecer supracitado o TCM aduziu que:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:

Assim, pode-se dizer que o credenciamento é um sistema pelo qual a 
Administração Pública efetivará uma contratação direta, mediante a inexigibilidade 
de licitação, selecionando não apenas um participante, mas sim, pré-qualifica todos 
os interessados para, segundo condições previamente definidas em regulamento e 
divulgadas, credenciarem-se como prestadores de serviços ou beneficiários de um 
negócio futuro a ser ofertado. ”

11.2 - DA INEXIGIBILIDADE COMO FORMA DE CONTRATAÇÃO PRECEDIDA PELO 

CREDENCIAMENTO

'MM



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA

III - CONCLUSÃO

É o parecer,

SMJ.

Diante do exposto, verifíca-se a possibilidade jurídica da contratação direta 

por inexigibilidade de licitação, ante o disposto no art. 25, caput, da Lei 8.666/93, bem como pelo 

entendimento firmado por nossos Tribunais de Contas.

Praça da Bandeira, 02, Centro, Poções - BA CEP 45.260-000 - Tel. (77) 3431-5800 
CNPJ: 14.242.200/0001-65

TIAGO MARTINIANO CAMPOS

OAB/BA n° 23.007
Procurador Municipal '

Praça da Bandeira, ns. 02 - Centro, Poções/BA. 
CNPJ n9. 14.242.200/0001-65.

Poções - Bahia, 15 de Dezembro de 2023.

âSCPMjilRA

em regulamento e divulgadas, credenciarem-se como prestadores de serviços ou 
beneficiários de um negócio futuro a ser ofertado. ” (Grifo nosso)

Ki

Do exposto, no meu sentir, há interesse público plenamente justificável na 
inexigibilidade da licitação, devido a avaliação e seleção previamente realizada pela COMISSÃO 

ESPECIAL RESPONSÁVEL PELO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, quando da realização do 

credenciamento em tela, restando alcançado o interesse público de obter o maior número possível 

de cadastros de particulares e empresas do ramo realizando a prestação dos serviços pretendidos, 

tendo em vista que a necessidade da administração, que sem dúvida será melhor atendida do que 

com a contratação de apenas um particular ou de um número limitado destes.

Posto isso, verificando estar o procedimento devidamente como requer a 

legislação, objetivando cumprir os princípios da legalidade, moralidade e publicidade, OPINO 

PELA POSSIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, nos termos deste parecer.
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PARECER DO CONTROLE 
INTERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, ns. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ na 14.242.200/0001-65.
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO

RELATÓRIO
Adoto o Parecer Jurídico como relatório.

Gabinete da Controladoria Interna da Prefeitura Municipal de Poções do Estado da 
Bahia, em 15 de dezembro de 2023.

A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para efetuar suas 
contratações, consoante preceitua o Art. 37. Inciso XXI, Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, ressalvados os casos em que a Administração pode ou deve deixar de 
realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável e inexigível.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 
ESTADO DA BAHIA

A UCIE - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento de Resolução TCM n° 1120/05 e considerando as 
colocações seguintes:

RESOLVE:
Emitir parecer pela regularidade do processo administrativo N° 036/2023 e 

inexigibilidade N° 314/2023, levando em consideração que foram obedecidas as demais 
regras contidas na Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser dado prosseguimento ao processo 
licitatório e seus ulteriores atos. Ressalvando o caráter opinativo deste órgão, e com o 
inarredável respeito ao atendimento diverso.

DAGNAN FERNANDOTDASILVA RAMOS 
Z / r 

Controladorís/ral do/Município
Decreto N0172/2021

CRA-BA 17.871

taafc—
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GABINETE DA PREFEITA

Gabinete da Prefeita, 21 de dezembro de 2023.

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao 

atendimento da solicitação contida neste processo, e realizar o procedimento licitatório conforme Parecer 

Jurídico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n9. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ ne. 14.242.200/0001-65.

À
Comissão Permanente de Licitação

------------—---------------------Irenilda Sunha de Magalhães
Prefeita Municipal



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PoçÕes-Ba, 22 de dezermbro de 2023.
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Gabinete da Prefeita,

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nfi. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n». 14.242.200/0001-65.

Em atenção à vossa solicitação, foi procedido o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 314/2023 

visando a contratação da pessoa jurídica HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS, cujo processo segue 

em anexo para fins de Homologação e Ratificação. Verificamos que já consta no Processo Administrativo 
a Ata da Comissão Especial de Acompanhamento e Seleção da Chamada Pública do Transporte Escolar 
do Município de Poções-Bahia, designada pela Portaria n° 039/2021, responsável pelo recebimento e 

julgamento dos documentos de habilitação, parecer jurídico quanto à legitimidade do procedimento para 

sua legalidade, e parecer do controle interno, nada mas a destacar, que despachou processamento de 

Inexigibilidade de Licitação, sendo o valor global da contração de R$ R$55.390,72(cinquenta e cinco 

mil e trezentos e noventa reais e setenta e dois centavos).

JonislGomes Moreno
Presidente da CPL



«3

pi

i!

HOMOLOGAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, ns. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ ns. 14.242.200/0001-65.
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GABINETE DA PREFEITA
I

ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO i

Gabinete da Prefeita, 26 de dezembro de 2023.

Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às 
formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da Lei Federal n° 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n9. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n«. 14.242.200/0001-65.

_________ __________________
Irenilda Cunha de Magalhães

Prefeita Municipal

A Prefeita Municipal de Poções-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 25, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 
Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a pessoa jurídica: HUGO 
APARECIDO LEMOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob 43.590.366/0001-70, situada na Av. Cirqueira 
Campos, n°l 186B, Alto da Vitória, Poções - BA, 45.260-000, representada por HUGO APARECIDO 
LEMOS SANTOS, portador(a) do CPF sob n° 863.870.925-07 e RG n° 21.846,912-83. OBJETO: 
Credenciamento de pessoas jurídicas (MEI) e/ ou pessoa física pará prestação de serviços de transporte 
de alunos, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação no transporte escolar 
dos alunos matriculados na rede de ensino público de Poções- Ba, com condutor habilitado. 
Credenciamento 004/2023, no Valor Global de R$55.390,72 (cinquenta e cinco mil e trezentos e 
noventa reais e setenta e dois centavos), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n° 314/2023, devendo ser celebrado o contrato com a pessoa Jurídica HUGO APARECIDO 
LEMOS SANTOS.



GABINETE DA PREFEITA

ATO DE RATIFICAÇÃO

Objeto

Gabinete da Prefeita, 26 de Dezembro de 2023

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município e Parecer da Comissão de Licitação, 
tomando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus jurídicos e 
legais efeitos, autorizando a contratação conforme especificado abaixo:

Credenciamento de pessoas jurídicas (MEI) e/ ou pessoa física para prestação de serviços de 
transporte de alunos, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação no 
transporte escolar dos alunos matriculados na rede de ensino público de Poções- Ba, com 
condutor habilitado. Credenciamento 004/2023.

Irenilda Cunha de Magalhães
Prefeita Municipal

Modalidade de Licitação
Inexigibilidade de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n-. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n2. 14.242.200/0001-65.

Contratada: HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS
Endereço: Av. Cirqueira Campos, n°l 186B, Alto da Vitória, Poções - BA, Cep: 45.260-000.
CNPJ sob o n°: 43.590.366/0001-70
Valor Global: R$55.390,72 (cinquenta e cinco mil e trezentos e noventa reais e setenta e dois centavos).

Número 
314/2023

Tendo em vista o bom andamento dos atos inerentes a este processo, determino à que o setor de Licitação 
e Contratos proceda a publicação deste ato, nos termos da Lei 8.666/93.

&

DA BASE LEGAL
Art. 25, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas ulteriores alterações.



GABINETE DA PREFEITA

Gabinete da Prefeita, 26 de dezembro de 2023

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N°314/2023

Ireniida Curiha de Magalhães 
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, ns. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ ns. 14.242.200/0001-65.

A Comissão Permanente de Licitação, através de sua Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo 
em vista o Valor Global: de R$55.390,72(cinquenta e cinco mil e trezentos e noventa reais e setenta 
e dois centavos)

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 314/2023, para contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação referente ao objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas (MEI) e/ ou pessoa física para 
prestação de serviços de transporte de alunos, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação no transporte escolar dos alunos matriculados na rede de ensino público de Poções- Ba, com 
condutor habilitado. Credenciamento 004/2023. No valor de R$55.390,72(cinquenta e cinco mil e 
trezentos e noventa reais e setenta e dois centavos). E atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e 
da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
314/2023, contratando a pessoa Jurídica, HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS.
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MINUTA DO CONTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.
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CHAMADA PÚBLICA N° 004/2023

comSr(a).

KM
TURNOROTAITEM R$

01

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA JURÍDICA:

ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO N° xx/2023

QUANT.
DIÁRIO 
(IDA E VOLTA)

VALOR POR KM VALOR MENSAL 
R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS E/OU PESSOA FÍSICA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE POÇÕES-BA, E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, 
n- 02, centro, na cidade de Poções, Bahia, inscrita no CNPJ sob o n- 14.242.200/0001-65, neste ato 
representada por sua Prefeita Municipal, a Sra. Irenilda Cunha de Magalhães, doravante denominada 
CONTRATANTE, como COPARTICIPANTE, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, inscrito no CNPJ sob o 
n^ 30.593.166/0001-20, com sede na Praça Benjamin Constant, n^ 29, Centro, na cidade de Poções, Bahia, 
neste ato, representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.- Dirani Cunha Porto Fagundes, brasileira, 
maior, casada, portadora do RG n- 0709577460, inscrita no CPF sob o n- 692.795.515-15, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 1^ do Decreto Municipal n^ 004/2021, e do outro lado a empresa 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n^ 
 com secje  representada neste ato por o(a)

registro de identidade n?  
 e cadastro inscrita no CPF sob o n°  doravante denominado(a) 

CONTRATADO(A), com base nos termos da Lei n^ 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Chamada 
Pública ns 004/2023, Inexigibilidade n^ xxxx/20xx resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICA (MEI) E/OU PESSOA(S) 
FISICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
DE ENSINO PÚBLICO DE POÇÕES-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa 
constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA N® 004/2023, proposta de preços apresentada pela Contratada, 

conforme abaixo transcrita:

CLÁUSULA TERCEIRA-DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

2.1 - O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições 
da Lei Federal n? 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e 
seguintes, combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente.



5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato.

CLÁUSULA NOVA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - São obrigações da CONTRATADA:

5.6 - Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por 
ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma.

4.2 - O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, está estabelecido em R$xxxxxxx. (xxxxx), sendo o valor 
mensal de R$ xxxxxxx, conforme proposta de preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato.

5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.

5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação.

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.

5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento de 
Credenciamento, por meio da Chamada Pública n^ 004/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção 
do combustível que será por conta da Contratante;

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO.
5.1. O pagamento será realizado pela prefeitura, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada.

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
6.1 - As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art. 65 da Lei n9 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSU LA SÉTI MA - DA CESSÃO DO CONTRATO
7.1 - A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato, 
salvo os casos previstos no Edital da Chamada Pública n9 004/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS
8.1 - Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n° 14.242.200/0001-65.

9.1.1 - Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e Termo de Referência e 
em consonância com a proposta respectiva, responsabilizando -se por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida neste Contrato;
9.1.2 - Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE;
9.1.3 - Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;
9.1.4 - Responsabilizar -se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive 
pneus, peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino;
9.1.5 Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei n^ 8.666/93;
9.1.6 - Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar á CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
9.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 
77 da Lei 8.666/93.
9.1.8 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução;
9.1.9 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas neste Contrato;
9.1.10 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia;
9.1.11 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
9.1.12 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência;
9.1.13 - Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato;
9.1.14 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à contratante ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente Contrato.
9.1.15 - Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe 
em paralisação dos serviços.

9.2 - São responsabilidades da CONTRATANTE:
9.2.1 - Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando -lhe prazo para que a 
regularize, sob pena de serem -lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas;
9.2.2 - Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados;
9.2.3 - Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará 
ciência à CONTRATADA;
9.2.4 - Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato;
9.2.5 - Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato;
9.2.6 - Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme 
portaria em anexo.
9.3 - O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, 
qualidade, quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades 
dos serviços.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO

13.5 - Não será concedida a revisão quando:

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento relativo 
aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE.

Unidade Orçamentária: 
Atividade Projeto:------
Fonte:---------------------

13.1 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 
reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.

13.3 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 
anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente 
por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições 
da Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAVIGÊNCIA:
10.1. O Contrato terá vigência de ... () meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério 
da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardada as condições estabelecidas na Chamada-Pública n5 004/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS:
As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do 
Município de Poções-Ba, com as seguintes dotações e empenho em anexo.

13.2 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos.

13.4 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 
cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, 
bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes 
últimos, na hipótese de reajustamento.

e a majoração dos encargos atribuídos à parte

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato;
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido
interessada;
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo -se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS DE RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

13.6 - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico da Contratante.

13.7 - O reajuste poderá ser adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das 
variações inflacionárias, a cada doze meses, utilizando -se como base o IGP -M (índice Geral de Preços- 
Mercado), publicado pela Fundação Getúlio Vargas-FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, 
acumulado desde o mês de abertura das propostas até o mês do reajuste.

13.8 - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 82, 
da Lei Federal n^.8.666/93.

13.9 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente 
á CONTRATANTE, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições 
da Seção V, Capítulo III da Lei n^ 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

15.2 - A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à parte prejudicada do ressarcimento de 
seus direitos previstos na legislação brasileira

a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente da CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução' do contrato, o agente fiscalizador dará ciência à

13.9.1 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, com base a alteração de valores dos 
combustíveis, o critério utilizado como parâmetros de preços médios serão os preços previstos no 
"Levantamento de Preços de Combustíveis (últimas semanas pesquisadas)" constante no site da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), devendo ser considerado os valores médios 
praticados no último levantamento próximo à data da solicitação do reequilíbrio pela contratada;
13.9.1 - Os valores a serem considerados como preços médios para concessão de reequilíbrio 
econômico-financeiro conforme o item .13.9.1 deste Edital, serão os praticados no Município mais 
próximo ao Município de Poções-Ba ou os valores de uma cotação de preços dentro do próprio 
Município, prevalecendo para servir de base para reajuste, o que for menor.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar -se -á a CONTRATADA às 
penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração 
Pública cobrar eventuais prejuízos que esta der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o 
valor do contrato.

14.1 - O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará 
o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 19 do instrumento convocatório 
(DAS PENALIDADES).

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n° 14.242.200/0001-65.
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Prefeito

Secretária Municipal de Educação

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma 
para que produza seus regulares efeitos jurídicos.

CONTRATANTE do sucedido, fazendo -o por escrito, bem assim das providências exigidas da CONTRATADA 
para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do 
contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 
quaisquer irregularidades, inexecuçòes ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
c) A CONTRATANTE reserva -se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem -se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA.
d) Com base no Art. 67 da Lei Federal n9 8.666/93, fica designado o Sr.------------------ -------------- '-------------
-, ocupante do-------------------------------------- --------- - -, como representante da Contratante para Gestão e
Fiscalização do presente contrato.

CLÁUSUÇA DÉCIMA SÉTIMA DO FORO COMPETENTE:
Fica eleito o Foro da Comarca de Poções-Ba para dirimir quaisquer dúvidas emergentes deste contrato, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

CNPJ n°. 14.242.200/0001-65.

2.
Nome:
CPF:

l._
Nome:
CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n2. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n®. 14.242.200/0001-65.
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CHAMADA PÚBLICA N® 004/2023

NUMERO DO CONTRATO N®734/2023

TURNOROTAITEM

R$ 5.539,07Manha 4,4856,2101

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA JURÍDICA:

Queimadas/ Lagoa do João/ 
Vassouras

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE POÇÕES -BAHIA 

RUA BENJAMIM CONSTANT, SN° - CENTRO - CEP. 45.260-000 

CNPJ: 30.593.166/0001-20

CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS E/OU PESSOA FÍSICA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR QUE CELEBRAM 
ENTRÉ SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POÇÕES-BA E HUGO APARECIDO LEMOS 
SANTOS

QUANT.
KM 

DIÁRIO 
(IDAE 

VOLTA)

VALOR POR KM 
R$

VALOR MENSAL 
R$

2.1 - O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições 
da Lei Federal n® 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos artigos 525, 593 e 
seguintes, combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente.

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICA (MEI) E/OU 
PESSOA(S) FISICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS, EM ATENDIMENTO 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DE POÇÕES-BA, COM UM CONDUTOR HABILITADO, 
conforme descrição completa constante do Edital da CHAMADA PÚBLICA N® 004/2023, proposta de 
preços apresentada pela Contratada, conforme abaixo transcrita:

CLÁUSULA TERCEIRA -DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da 
Bandeira, n® 02, centro, na cidade de Poções, Bahia, inscrita no CNPJ sob o n® 14.242.200/0001-65, neste 
ato representada por sua Prefeita Municipal, a Sra. Irenilda Cunha de Magalhães, doravante denominada 
CONTRATANTE, como COPARTICIPANTE, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, inscrito no CNPJ 
sob o n® 30.593.166/0001-20, com sede na Praça Benjamin Constant, n® 29, Centro, na cidade de Poções, 
Bahia, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.® Dirani Cunha Porto Fagundes, 
brasileira, maior, casada, portadora do RG n® 0709577460, l.nècrita no CPF sob n® 692.795.515-15, no uso 
da atribuição que lhe confere o Art. 1® do Decreto Municipal n® 004/2021, e, do outro lado, a empresa 
HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS, pessoa jurídica de idireito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 
43.590.366/0001-70, com sede na Av. Cirqueira Campos, heilSSiB, Alto da Vitória, representada neste 
ato por (a) Sr(a).Hugo Aparecido Lemos Santos com registro de identidade n® 863.870.925-07, e cadastro 
no CPF sob o n®21.846.912-83, doravante denominada CONTRATADA, com base nos termos da Lei n® 
8.666/93 com suas ulteriores alterações, e na Chamada Pública n® 004/2023, Inexigibilidade n® 
314/2023,resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: c
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:



5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato.

CLÁUSULA NOVA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - São obrigações da CONTRATADA:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE POÇÕES -BAHIA 

RUA BENJAMIM CONSTANT, SN° - CENTRO - CEP. 45.260-000 

CNPJ: 30.593.166/0001-20

4.2 - O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 
Credenciamento correspondente à Rota especificada, está estabelecido em R$ 55.390,72 (cinquenta e 
cinco mil e trezentos e noventa reais e setenta e dois centavos), conforme proposta de preço 
especificada na Cláusula Primeira deste contrato.

5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação.

5.2. A Contratada deverá encaminhar, junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência dos serviços 
realizados. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 
e/ou Faturas.

5.4. A nota fiscai/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.

5.6 • Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por 
ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma.

5.7 - Nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação da CONTRATADA. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública n® 004/2023, estando inclusos gastos com pneus, 
peças, manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a 
exceção do combustível que será por conta da contratante;

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO.
5.1. O pagamento será realizado pela prefeitura, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de depósito em conta corrente indicada pela contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
7.1 - A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente 
contrato, salvo os casos previstos no Edital da Chamada Pública n9 004/2023.

CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS
8.1 - Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente.

CLAUSULA SEXTA-DAS ALTERAÇÕES 4

6.1 - As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art. 65 da Lei n9 8.666/93 e alterações posteriores.



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE POÇÕES -BAHIA 
RUA BENJAMIM CONSTANT, SN° - CENTRO - CEP. 45.260-000 

CNPJ: 30.593.166/0001-20

CLÁUSULA DÉCIMA -DAVIGÊNCIA:
10.1. O Contrato terá vigência de 05 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024,podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, 
mediante acordo formal entre as partes, resguardada as condições estabelecidas na Chamada Pública ne 
004/2023.

9.1.1 - Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e Termo de Referência 
e em consonância com a proposta respectiva, responsabilizando -se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida neste Contrato;
9.1.2 - Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE;
9.1.3 - Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;
9.1.4 - Responsabilizar -se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, 
inclusive pneus, peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no locai de destino;
9.1.5 Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei n9 8.666/93;
9.1.6 - Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar à CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras;
9.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
Artigo 77 da Lei 8.666/93.
9.1.8 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expenses, no total ou em parte, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução;
9.1.9 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas neste Contrato;
9.1.10 • Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se ’ 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à mesma, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da garantia;
9.1.11 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
9.1.12 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência;
9.1.13 - Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato;
9.1.14 • Ressarcir os eventuais prejuízos causados à contratante ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente 
Contrato.
9.1.15 - Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que 
importe em paralisação dos serviços.

9.2 - São responsabilidades da CONTRATANTE:
9.2.1 - Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando -lhe prazo para que 
a regularize, sob pena de serem -lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas;
9.2.2 - Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados;
9.2.3 - Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará 
ciência à CONTRATADA;
9.2.4 - Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato;
9.2.5 - Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato;
9.2.6 - Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme 
portaria em anexo.
9.3 - O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, 
qualidade, quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais 
peculiaridades dos serviços.

■Ml



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO

13.5 - Não será concedida a revisão quando:

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FME
ATIVIDADE PROJETO:
2030- QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO
155000000000- TRANFERENCIA SALARIO -EDUCAÇÃO
2031- MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
155300000000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE
APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR
2032- GESTÃO DAS AÇÕES DO PETE
157600000000-TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO.
2034- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
150010010000- RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO (EDUCAÇÃO)
2036- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS FUNDEB- 30%
154000000000- TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB- IMPOSTO E TRANSFERENCIA DE IMPOSTO - (30%)
2078 - VAAR EDUCAÇÃO BÁSICA 30%
154100000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF (30%)
2072 - VAAT EDUCAÇÃOO INFANTIL 50% - FUNDEB 30%
154200000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT (30%)
154300000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR (30%)

ELEMENTO DE DESPESA:
33.90.33.00- PASSAGENS COM DESPESAS DE LOCOMOÇÃO

13.1 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão 
ou reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.

13.3 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no 
item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 
minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE POÇÕES -BAHIA 

RUA BENJAMIM CONSTANT, SN0 - CENTRO - CEP. 45.260-000 

CNPJ: 30.593.166/0001-20

13.4 - Dentre os fatos ensejadores da revisão não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 
cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, 
bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes 
últimos, na hipótese de reajustamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às 
disposições da Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS:
As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento da 
contratante, com as seguintes dotações e empenho em anexo.

13.2 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS DE RESCISÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE POÇÕES -BAHIA 
RUA BENJAMIM CONSTANT, SN° - CENTRO - CEP. 45.260-000 

CNPJ: 30.593.166/0001-20

13.9 ■ No caso de solicitação do equilíbrio econômíco-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente à CONTRATANTE, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido.

13.6 - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo 
Departamento Jurídico da contratante.

13.7 - O reajuste poderá ser adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos 
das variações inflacionárias, a cada doze meses, utilizando -se como base o IGP -M (índice Geral de 
Preços-Mercado), publicado pela Fundação Getúlio Vargas-FGV ou outro índice que venha a 
substituí-lo, acumulado desde o mês de abertura das propostas até o mês do reajuste.

13.8 - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 
8®, da Lei Federal ne.8.666/93.

15.1-A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, observadas, para tanto, às disposições 
da Seção V, Capítulo III da Lei n9 8.666/93 com as suas ulteriores alterações.

15.2 - A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à parte prejudicada do ressarcimento 
de seus direitos previstos na legislação brasileira

13.9.1 - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, com base a alteração de valores 
dos combustíveis, o critério utilizado como parâmetros de preços médios serão os preços previstos 
no "Levantamento de Preços de Combustíveis (últimas semanas pesquisadas)" constante no site 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), devendo ser considerado 
os valores médios praticados no último levantamento próximo à data da solicitação do reequilíbrio 
pela contratada;
13.9.1 - Os valores a serem considerados como preços médios para concessão de reequilíbrio 
econômico-financeiro conforme o item 13.9.1 deste Edital, serão os praticados no Município mais 
próximo ao Município de Poções-Ba ou os valores de uma cotação de preços dentro do próprio 
Município, prevalecendo para servir de base para reajuste, o que for menor.

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar -se -á a CONTRATADA 
às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da 
Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que esta der causa, além de multa 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do contrato.

14.1 ■ O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas contidas no presente contrato 
sujeitará a contratada às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 19 do instrumento 
convocatório (DAS PENALIDADES).

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato;
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à 
parte interessada;
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo 
-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

Poções-Ba, 27 de Dezembro de 2023.

Cl

TESTEMUNHAS:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE POÇÕES -BAHIA 

RUA BENJAMIM CONSTANT, SN° - CENTRO - CEP. 45.260-000 

CNPJ: 30.593.166/0001-20

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e forma 
para que produza seus regulares efeitos jurídicos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FORO COMPETENTE:
Fica eleito o Foro da Comarca de Poções-Ba para dirimir quaisquer dúvidas emergentes deste contrato, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

HUGÔ APARECIDO LEMOS SANTOS 
Empresa Contratada

1. UP__________________________
Nome:
CPF: (ffl- 13^'

2. ̂ .-------—---------------------

CPF: (gj

DiranT-Cunha'Ptifto Fagundes
Secretária Municipal de Educação 

Contratante

a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente da CONTRATANTE, devidamente 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com 
o previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência à 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo -o por escrito, bem assim das providências exigidas da CONTRATADA 
para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, 
do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí 
incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido 
pela lei civil.
c) A CONTRATANTE reserva -se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução 
ora contratado, caso os mesmos afastem -se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
CONTRATADA.
d) Com base no ART. 67 da lei federal n* 8.666/93, fica designado de acordo com a portaria 020/2022, 
de 22 de dezembro de 2022: Sr. Marcelo Cardoso Santos, matricula n*6536 lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, como representante da Contratante para Gestão e Fiscalização do presente contrato.
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GABINETE DA PREFEITA

Gabinete da Prefeita, 26 de dezembro de 2023

Tendo em vista que o Processo de Inexigibilidade de Licitação sob n° 314/2023, cujo objeto é a 
Contratação direta por Inexigibilidade de Licitação referente ao objeto: Credenciamento de pessoas 
jurídicas (MEI) e/ ou pessoa física para prestação de serviços de transporte de alunos, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação no transporte escolar dos alunos matriculados na rede 
de ensino público de Poções- Ba, com condutor habilitado. Credenciamento 004/2023. Solicito deste 
departamento a convocação da mesma para assinatura do Contrato de prestação de serviços.

Ao
Setor de Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, ns. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ ns. 14.242.200/0001-65.

Irenilda Cunha de Magalhães
Prefeita Municipal



SETOR DE CONTRATOS

Ao
Gabinete da Prefeita

Poções, 26 de dezembro de 2023

Em atenção ao “quantum” solicitado por Vossa Excelência, a Sra. Prefeita Municipal, informamos que o 
Contrato com a pessoa Jurídica HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS, foi devidamente assinado.

O Contrato assinado atende os requisitos da Lei Federal n°-8.666/93, estando apto a integrar o Processo 
Administrativo n° 036/2023.

(H_____
Flávia Eduarda Novaes dos Santos Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n9. 02 - Centro, Poções/BA.

I CNPJ n2.14.242.200/0001-65.



GABINETE DA PREFEITA

Gabinete da Prefeita, 26 de dezembro de 2023

Informamos que foi realizado o Processo de Inexigibilidade de Licitação sob n° 314/2023, cujo objeto 
é a Contratação direta por Inexigibilidade de Licitação ao objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas 
(MEI) e/ ou pessoa física para prestação de serviços de transporte de alunos, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação no transporte escolar dos alunos matriculados na rede 
de ensino público de Poções- Ba, com condutor habilitado. Credenciamento 004/2023. Tendo sido 
contratada a pessoa Jurídica HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS, e, assim sendo, autorizo ao 
Departamento de Contabilidade que empenhe o processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nã. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ ns. 14.242.200/0001-65.

À
Contabilidade,

írenilda Cibiha de Magalhães 
Prefeita Municipal



Departamento de Contabilidade

Ao Gabinete da Prefeita

Poçôes-Ba, 26 de dezembro de 2023

Conforme solicitado, informamos que o referido processo foi devidamente empenhado e remetido à 
Secretaria solicitante para formalização das Ordens de Serviços, conforme necessidade de utilização dos 
serviços contratados.

Leocá<
Sekíi

[ía Silva do Carmo 
de Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, n2. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ ne. 14.242.200/0001-65.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, na. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ ns. 14.242.200/0001-65.
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Poções

ATO FORMAL DE KEXIGIBIUDADE DE UCUAÇAO N° 3142023

HOMOLOGAÇÃO INEXIdBIUDADE DE UCfTAÇAO N° 3142023

f

Quarta-feira
27 de Dezembro de 2023
22 - Ano XV - N° 2282

A Prefeita Municipal de Poçfles*Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 25, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas utteriores alterações, no, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico emitido pelo 
Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇAO, para a contratação 
direta com HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o N°: 43.590366/0001-70, situada na Av. 
Clrquelra Campos, n°1186, Altoda Vitória, Poções - BA, CEP nD 45,260-000. Objeto: Queimadas/ Lagoa do João/ 
Vassouras linha 101. Credenciamento 036/2023. com vator global: R$ 55.390,72 (cinquenta e cinco mil e trezentos 
e noventa reais e setenta e dois centavos), constante do respectivo Processo de Inaxtglbllldade de Licitação 
314/2023 devendo ser celebrado o contrato com HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS. Irenilda Cunha Magalhães 
- Prefeita Municipal de Poções-6a, 26 de Dezembro de 2023.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RUI5ODM2OTQXNJDFQ0FFQU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA. 

CNPJ n9.14.242.200/0001-65

A Prefeita Municipal de Poções-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas 
as formalidades de Lei n° 8.666/93 e suas utteriores alterações, ante a INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇAO 
N°314/2023, contratação direta por inexigibllldade de licitação referente à objeto: Credenciamento de pessoas 
Jurídicas (MEI) e/ ou pessoa física para prestação de serviços de transporte de alunos, em atendimento às 
necessidades da secretaria municipal de educação no transporte escolar dos alunos matriculados na rede de ensino 
público de Poções- Ba, com condutor habilitado. Credenciamento 036/2023. e atentando ao parecer da Comissão 
Permanente de Licitação e tK> Parecer Jurídico, tendo como base legal o Art. 25, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
utteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, contratando 
HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS, Valor Global: R$ 55.390,72 (cinquenta e cinco mi) e trezentos e noventa 
reais e setenta e dois centavos). Irenilda Cunha Magalhães - Prefeita Municipal de Poções-Ba, 26 de Dezembro de 
2023.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE UCfTACAO N° 314/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2023

A Prefeita Municipal de Poções-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas 
as formalidades da Lei na 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 
314/2023, contratação direta por Inexigibilidade de licitação referente à objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas 
(MEI) e/ ou pessoa física para prestação de serviços de transporte de alunos, em atendimento às necessidades da 
secretaria municipal de educação no transporte escolar dos alunos matriculados na rede de ensino público de 
Poções- Ba, com condutor habilitado. Credenciamento 036/2023, e atentando ao parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e ao Parecer Jurídico, HOMOLOGA o processo de Inexlgjbllldâde de Licitação, contratando com HUGO 
APARECIDO LEMOS SANTOS, Valor Global: RS 55.390,72 (cinquenta e cinco mil e trezentos e noventa reais e 
setenta e dois centavos). Irenida Cunha Magalhães - Prefeita Municipal de Poções-Ba, 26 de Dezembro de 2023.

MUNICÍPiO



Poções

RESUMO DO CONTRATO 734/2023

í

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA
Contratada: HUGO APARECIDO LEMOS SANTOS
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas (MEI) eí ou pessoa física para prestação de serviços de transporte 
de alunos, em atendimento às necessidades da secretaria municipal de educação no transporte escolar aos alunos 
matriculados na rede de ensino público de Poções- Ba, com condutor habSitado, Credenciamento 036/2023, sendo 
Rota: Queimadas/ Lagoa do João/ Vassouras, Linha 101, Tumo da Manhã.
Valor do contrato: RS 55.300,72 (cinquenta e dnco mil e trezentos e noventa reais e setenta e dois centavos) 
Vigência do Contrato: 05 de Janeiro de 2024 a 31 de dazembro de 2024.

Quarta-feira
27 de Dezembro de 2023
23 - Ano XV - N° 2282

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RUI5ODM2OTQXNJDFQ0FFQU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
Praça da Bandeira, n°. 02 - Centro, Poções/BA.

MUNICÍPIO


